
014, t 

VEREADORSIOS DO,$i.JO 

Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N°076/2014 

- 	 .-,, 	-• • .. 	 r \ 
DJSPOE 	 A• OBRIGA*dR1EDAD 
AUTORIZAÇÃO PARA SERVIÇOS DE 
CONCRETAGEM— E PROIBIÇÃO DE LIMPEZA 
DESSES tQUWAMENTOS-tMWAS PÚBLICAS. 
ASSIM COMO DESPEJO DO MATERIAL NA REDE 
PLUVIAL. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou: 

Art. 1° - Art. 1°. As empresas de 
no Município de Conselheiro Lafaiete deverão 	td26 do órgão municipal 
competente. 	 — 

Parágrafo único. As autorizações deverãoeütttF Zdí e' horário em que 
poderão ser prestados dos serviços de concretagem. 

Art. 2° - Fica proibida às empresas de concretagem, a limpeza de seus 
equipamentos em vias públicas, assim como o'dèspejo desse 	teil..narede,3 pluvial ou 
terrenos baldios que não lhes pertençam.  

Art. 3° - As empresas infratoras aos'dispositivos...copjiçjos nesta Lei ficarão 
sujeitos as seguintes sanções: 

Multa equivalente ao valor de 10 UFM; 
11- 	Multa equivalente ao valor de 20 UFM, em caso de reincidência; 

Art. 4° - Nas mesmas penas 
do material de concretagem nas vias publicas du?âiite o franspt»te: 

Parágrafo único- No caso do caput deste-artigo; a empit'sa deverá efetuar a 
limpeza da via imediatamente, sob pena de ser aplica&em;çIpbr.csTmultas do artigo 3° desta 
lei. 

JL?BIOV s o ets 	- 

Art. 5° - As sanções definidas nesta je~ piA isentam o,infratoçs de eventos 
penalidades em casos de crimes ambientais, descritos na legislação em vigor. 

fl )iA1A 	 . 	 1 
Art. 6° - Esta lei entra em vigor 30 (trinta) diayipós a sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 30 DE JUNHO DE 2014. 
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CARDO SÍRIO VEREADO 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

O projeto de lei em comento tem como objetivo, exigir que as empresas que 
efetuam a concretagem tenha autorização para realizar o serviço, além de proibir que as 
referidas empresas façam a limpeza de seus equipamentos nas vias publicas, despejam 
material restante na rede pluvial ou deixem derramar concreto nas vias públicas durante o 
transporte. 

Essas medidas trazidas através do presente projeto também visam dar a 
comunidade maior segurança a'seus bens, tais corno imóveis e veículos, considerando que as 
empresas de concretagem na maioria das vezes não se preocupam em realizar o serviço de 
forma a preservar os bens 'de terceiros, simplesmente despejando o material sem qualquer 
cuidado nas obras que estão sendo construídas na cidade. 

Ademais, em benefício do meio ambiente é de suma importância que a limpeza 
dos equipamentos seja feita em local próprio e adequado, e não nas vias públicas, pois obstrui 
inclusive passagem de pedestres e ciclistas, não devendo ainda os resíduos da concretagem ser 
despejados na rede pluvial, o que causaria problemas futuros quando houver enxurradas e 
enchentes já que essa rede estará totalmente obstruída por esses materiais. 

Por todo o ëxposto, peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste 
projeto de lei. 

SALA DAS SESSÕES, 30 DE JUNHO DE 2014. 

Rua Assis Andrade, 540— Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafalete - MG. 
Fone (0*31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE LEI N2  !I2014 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AUTORIZA 

PARA SERVIÇOS DE CONCRETAGEM E PROIBIÇÃO DE 

LIMPEZA DESSES EQUIPAMENTOS EM VIAS PÚBLICAS. 

ASSIM COMO DESPEJO DO MATERIAL NA REDE PLUVIAL. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou: 

e agem que necessitarem efetuar serviços 

no Município de Conse 

competente. 
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Parágra 

poderão ser prestan., 

Art. 59 - As sanções definidas'esta lei não isentam os infratores de eventuais 

penalidades em casos de crimes ambientais, descritos na legislação em vigor. 

Art. 6 - Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

SALA DAS SESSÕES, 24 DE JUNHO DE 2014. 
a 

Vereador J 	o Sírio 
(Zezé do Salão) 
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JUSTIFICATIVA 

   

O projeto de lei em comento tem como objetivo exigir que as empresas que 
efetuam a concretagem tenha autorização para realizar o serviço, além de proibir que as 
referidas empresas façam a limpeza de seus equipamentos nas vias publicas, despejam 

material restante na rede pluvial ou deixem derramar concreto nas vias públicas durante o 
transporte. 

Essas medidas trazidas através do presente projeto também visam dar a 

comunidade maior segurança a seus bens, tais como imóveis e veículos, considerando que ás 
empresas de concretagem na maioria das vezes não se preocupam em realizar o serviço de 
forma a preservar os bens de terceiros, simplesmente despejando o material sem qualquer 

cuidado nas obras que estão sendo construídas na cidade. 

Ademais, em benefício do meio ambiente é de suma importância que a 

limpeza dos equipamentos seja feita em local próprio e adequado, e não nas vias públicas, 

pois obstrui inclusive passagem de pedestres e ciclistas, não devendo ainda os resíduos da 
concretagem ser despejados na rede pluvial, o que causaria problemas futuros quando 

houver enxurradas e enchentes já que essa rede estará totalmente obstruída por esses 
materiais. 

Por todo o exposto, peço o apoio dos nobres colegas para a aprovação deste 

projeto de lei. 

SALA DAS SESSÕES, 24 DE JUNHO DE 2014. 

VereadorioP 	mio 

(Zezé do Salão) 
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Câmara Municipal de Conselheir 
- 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

• -Procuradoria-do Lt'gislaivo 
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	 PARECER NÍ 10/2014 

Projeto de-Lei-n2  076/2014 

De autoria do Vereador José Ricardo Sírio, p,anex& Projeto^ de Lei 
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aquelas q'ue sãodé iniciativa privativa do Chefe do Exeáutivo, motivo pelo qual não 

há víqios de iniciativa. 

A Câmara tera competência para legislar, sobre assuntos de interesse 

)ocl,suplemefflandoa legislação federal e estadual no que couber. 

Por interesse local entende-se todos os assuntos -do Município, 
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Câmara Municipal de Conselheira 
ESTADP DE MINAS ÔER*JS 

Procuradoria do Legislativo 
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CâmaraMwiiciPaI de Conselheira 
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S.m.j., é o Parecer, sob censura. 

CONSELHEflf) LAFAIETE, 09 DE JULHO DE 2014. 
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CamaraMurnciPaI de Conselheiro 
ESTADO pE'MNÁGERAJ 

Pocurcdorjá do Legislativo 

SUGESTÃO $ EMENDAS AÕ 1RÔJETO DE LEI N 076I014 

Ernefidá 1W2  001 a Projeto de Lei & Ó7612014 

O artigo 32'do Projeto de Lei n2  076/2PJ4 passa a vi gõr coma seguinte redação: 



1. 	MEIRELLE5, Hely Lopes. Direito Mntirativo Brasileiro, ed39' ano 2013, p.l39-l40. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro J Mhiete - MG 
Fone (0*t31)  3769-8100 - Fax (0**31)  3769-8103 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafa 
/ 	ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO » 
076/2014 

Segue parecer em 03 laudas. 

 

Prosidefltø 

RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n°: 07612014, "Dispõe sobre a obrigatoriedade de autorização para 
serviço de concretagem e proibição de limpeza desses equipamentos em vias públicas, a'zíim 
como despejo do material na rede pluvial", de autoria do vereador José Ricardo Sírio, vem a 
esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade, legalidade e constitucionalidade, 
de conformidade com o art. 89, inciso 1, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 

A propositura passou pela análise da Procuradoria do Legislativo, às £ 06/09, que, além de 
concluir pela legalidade e constitucionalidade, às £09, sugeriu emendas, as quais ratificamos. 

FUNDAMENTAÇÃO 

A Constituição da República em seu art. 30, 1, delegou aos Municípios competência para 
legislar sobre assuntos de interesse local, ou seja, legislar sobre os assuntos que digam respeito 
aos interesses mais próximos dos cidadãos. 

Ademais, a Lei Orgânica do município de Conselheiro Lafaiete, em seu artigo 13 dispõe 
sobre a competência e à iniciativa. 

Visa o presente projeto de Lei, regulamentar os serviços de concretagem no âmbito do 
Município de Conselheiro Lafaiete. 

Depreende-se da justificativa, que as empresas que prestam serviços de concretagem 
deverão ter autorização do Executivo local para funcionarem, bem como coibir que se procedam 
a limpeza dos equipamentos nas vias públicas. De fato, é notória a importância de ser tomada 
alguma medida a fim de regulamentar e coibir, principalmente o descarte do material utilizado 
nas construções civis. Sem sombras de dúvidas, o rejeite desse material não só acarretará 
prejuízos aos munícipes como também ao meio ambiente. 

Portanto, a presente proposição nada mais estabelece "mecanismo de frenagem de que 
dispõe a Administração Pública para conter abusos do direito individual" o que podemos 
chamar de poder de polícia. 

Por derradeiro, e nos limites do juízo de admissibilidade que toca a esta Comissão emitir, 
cumpre mencionar que a proposta em questão, não encontra óbices constitucionais, legais e 
jurídicos para a sua regular tramitação, sendo conveniente e oportuna 



VEREADOR lOS URA CELESTINO 

11 

VEREADOR O SEVERINO DE REZENDE LOBO 

VEREAISÔ; 

Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO D 
076/2014 

CONCLUSÃO 

Feitas tais considerações e nos termos do art. 117, §2°, inciso 1, alínea "a", do Regimento 
Interno desta Casa Legislativa, conclui-se pela inexistência de óbice para a tramitação 
regimental do referido Projeto de Lei, devendo o mesmo ser apreciado, discutido e votado pela 
Câmara em Plenário. 

E o nosso parecer. 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE AGOSTO DE 2014. 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro J .afiiete - MG 
Fone (0*81)37698100 - Fax (0**31)  3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PRO 
DE LEI N°- 076/2014 

EMENDAS DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJETO DE 
LEI 19076/2014 

Emenda 1P 001 ao Projeto de Lei fl9  07612014 

O artigo 32  do Projeto de Lei ri2  076/2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 3° - As empresas que infringirem o disposto nesta Lei ficarão sujeitas às 
seguintes sanções: 

1— multa no valor delO (JFM's (dez Unidades Fiscais do Município); 
II - multa no valor de 20 UFM's (vinte Unidades Fiscais do Município), em caso 

de reincidência. 

Emenda 1P 002 ao Projeto de Lei n2  07612014 

O artigo 42  do Projeto de Lei ri2  076/2014 passa a viger com a seguinte redação: 

"Art. 4°- Nas mesmas penas incorre as empresas que permitirem o derramamento 
do material de concretagem nas vias públicas durante o transporte. 

Parágrafo Uni co - No caso previsto no caput deste artigo, a empresa deverá 
efetuar a limpeza da via imediatamente, sob pena de serem aplicadas em dobro as multas 
previstas no inciso H do art. 3° desta LeL" 

SALA DAS COMISSÕES, 12 DE AGOSTO DE 2014. 

VEREADOR JQt URA IESTINO 

VEREADOR ANTO s; RINO DE REZENDE LOBO 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafai 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, 
POLÍTICA URBANA E RURAL AO PROJETO DE LEI N2  076/2014 

EXPEDIEN 

RELATÓRIO 	
niIn3 IVi  

O Projeto de Lei ng 076-2014, que Dispõe sobre a obrigatoriedade de autorização para 

serviços de concretagem e a proibição de limpeza desses equipamentos em vias públicas, assim como 
o despejo do material na rede pluvial, de autoria da do Vereador José Ricardo Sírio, vem a esta 
Comissão para a emissão de parecer quanto à sua viabilidade e conveniência, atendendo ao disposto no 
art. 89, II do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em análise Dispõe sobre a obrigatoriedade de autorização para serviços 
de concretagem e a proibição de limpeza desses equipamentos em vias públicas, assim como o despejo 
do material na rede pluvial, portanto, estando atestada a constitucional idade, legalidade ejuridicidade 
do anexo Projeto de Lei, não há impedimentos para a sua aprovação. 

CONCLUSÃO 

Não há, do ponto de vista administrativo, impedimentos para a aprovação do Projeto de Lei 
em apreço pela Câmara, em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES, 21 DE AGOSTO DE 2014. 

VEREADOR JOÃO PAji O FERNANDES RESENDE 

/ 

VEREAD!JkA D JObOS SANTOS 

VEREADOR Pák AMERICO DE ALMEIDA 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**31)  3769-8100—Fax  (0**31)  3769-8103 



Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO DE SAÚDE, MEIO A 
SANEAMENTO BÁSICO AO PROJETO DE 

011, o  
RELATÓRIO 

 

Presidente 

O Projeto de Lei n 076/2014, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
autorização para serviços de concretagem e proibição de limpeza desses equipamentos em vias 
públicas, assim como despejo do material na rede pluvial, de autoria do Vereador João Paulo 
Fernandes, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre sua adequação, atendendo ao 
disposto no inciso V do art. 89 do Regimento Interno. 

FUNDAMENTAÇÃO 

O projeto de lei em análise visa estabelecer que as empresas de concretagem no 
âmbito do Município de Conselheiro Lafaiete tenham autorização para realizar seus serviços, 
além de proibir a limpeza de equipamentos nas vias públicas. 

Verificamos que o projeto preocupa-se com a preservação do meio ambiente, 
visando assim à melhoria na qualidade de vida da população em nossa cidade. 

Dispõe a Lei Orgânica Municipal em seu artigo 226: 

Art. 226 - Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 
uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações. 

De acordo com e projeto em tela verifica-se que podem ser tomadas medidas que 
forem de interesse local no tocante ao meio ambiente para que esse seja resguardado de modo a 
atender os anseios da população. 

è 
Sob o aspecto da adequação financeira e orçamentária, não há óbice que possa 

inviabilizar a aprovação do projeto. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, nos que nos compete analisar, esta Comissão é favorável à 
aprovação do Projeto de Lei em apreço e que o mesmo seja discutido e votado pela Câmara em 
Plenário. 

SALADAS COMISSIES, 201 A TO DE 2014. 

VEREADOR TAR IA O DEL FRANCO MARTINS 

PEDRO "RICO DE ALMEIDA 

BENITO NICOLAU LAPORTFE 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG. 
Fone (091)3769-8100 - Fax (0**3 1)3769-8103 
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Câmara Municipal de Conselheiro L 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n 07612014 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE LEI N 

A Comissão de Redação é de parecer que o Projeto de Lei n2  076/2014, de 

autoria do Vereador José Ricardo Sírio, que "Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

autorização para serviços de concretagem e proibição de limpeza desses equipamentos 

em vias públicas, assim como despejo do material na rede pluvial", deva ser aprovado 

pela Câmara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE LEI N2  076/2014 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 

AUTORIZAÇÃO PARA SERVIÇOS DE 

CONCRETAGEM E PROIBIÇÃO DE 

LIMPEZA DESSES EQUIPAMENTOS EM 

VIAS PÚBLICAS. ASSIM COMO DESPEJO 

DO MATERIAL NA REDE PLUVIAL. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes decretou: 

Art. l - As empresas de concretagem que necessitarem efetuar serviços no 

Município de Conselheiro Lafaiete deverão ter autorização do órgão municipal competente. 

Parágrafo único. As autorizações deverão conter a data e horário em que poderão 

ser prestados dos serviços de concretagem. 

Art. 22  - Fica proibida às empresas de concretagem, a limpeza de seus equipamentos 

em vias públicas, assim como o despejo desse material na rede pluvial ou terrenos baldios que 

não lhes pertençam. 

Art. 3 - As empresas que infringirem o disposto nesta Lei ficarão sujeitas às 

seguintes sanções: 

1- multa no valor de 10 UFMs (dez Unidades Fiscais do Município); 

Rua Assis Andrade, 540 - Centro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaiete - MG 
Fone (0**3I)3769_8l0O_ Fax (O**31)37698lØ3 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer da Comissão de Redação ao Projeto de Lei n 076/2014 

II - multa no valor de 20 UFMs (vinte Unidades Fiscais do Municíj 

de reincidência. 

Art. 4 - Nas mesmas penas incorre as empresas que permitirem o derramamento do 

material de concretagem nas vias públicas durante o transporte. 

Parágrafo único - No caso previsto no caput deste artigo, a empresa deverá efetuar 

a limpeza da via imediatamente, sob pena de serem aplicadas em dobro as multas previstas no 

inciso II do art. 32  desta Lei. 

Art. 52 - As sanções definidas nesta lei não isentam os infratores de eventuais 

penalidades em casos de crimes ambientais, descritos na legislação em vigor. 

Art. 6- Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

SALA DAS COMISSÕES, 16 DE SETEMBRO DE 2014. 

VEREADOR ANTÔNIO SEVERINO DE REZENDE LOBO 

VEREADOR JOSÉ BOA VENTURA CELESTINO 

VEREADOR PEDRO ANTÔNIO MENDES LOUREIRO 

Rua Assis Andrade, 540—Centro -CEP 36.400-000 -Conselheiro Lafaiete -MG 
Fone (0**31) 37698100 . Fax (0**31)37698l03 
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rYd.ft 	1W. PREFEITO MARIO RODRIGUES PEREIRA - CENTRO 

CE? 36400-000 - CONSELHEIRO LAFAIETE 	 Protocolo Externo 

- 	 C.N.P.J. : 19718.360/0001-51 	FONE: (31)3769-2565 	 008261/2014 

Requerente.: CAMARA MUNICIPAL DE CONS.LAFAIETE 	 CNPJ: 19.380.914/0001-53 

Endereço...: RUA ASSIS ANDRADE, 540 	 Número: 540 	Compl.:  

Bairro 	 CENTRO 	 C.E.P. :36.400-000 
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GOVERNO DO MUNICIPIO DE CONSELHEIRO LÁFAIETE 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2  5.670, DE 25 DE SETEMBRO DE 2014. 

DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE 
AUTORIZAÇÃO PARA SERVIÇOS DE 
CONCRETAGEM E PROIBIÇÃO DE LIMPEZA 
DESSES EQUIPAMENTOS EM VIAS PÚBLICAS, 
ASSIM COMO DESPEJO DO MATERIAL NA REDE 
PLUVIAL. 

O povo do Município de Conselheiro Lafaiete, por seus representantes, decretou e 
eu, Prefeito Municipal em seu nome, sanciono a seguinte lei: 

Art. l - As empresas de concretagem que necessitarem efetuar serviços no 
Município de Conselheiro Lafaiete deverão ter autorização do órgão municipal competente. 

Art. 2° - Fica proibida às empresas de concretagem, a limpeza de seus 
equipamentos em vias públicas, assim como o despejo dessa matéria na rede pluvial ou 
terrenos baldios que não lhes pertençam. 

Art. 30 - As empresas que infringirem o disposto nesta Lei ficarão sujeitas às 
seguintes sanções: 

1— multa no valor de 10 UFMs (dez Unidades Fiscais do Município); 
lI - multa no valor de 20 UFMs (vinte Unidades Fiscais do Município), em caso 

reincidência; 

Art. 4° - Nas mesmas penas incorre as empresas que permitirem o derramamento 
do material de concretagem nas vias públicas durante o transporte. 

Parágrafo único - No caso previsto no caput deste artigo, a empresa deverá 
efetuar a limpeza da via imediatamente, sob pena de serem aplicadas em dobro as multas 
previstas no inciso II do art. 30  desta Lei. 

Art. 50 - As sanções definidas nesta não isentam os infratores de eventuais 
penalidades em casos de crimes ambientais, descritos na legislação em vigor. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação. 

PALÁCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS (25) 
VINTE E CINCO DIAS DO MÊS DE SETEaitRO DE 2014. 
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fl' n('nw eixezraAndrade 
Procurador Geral 

Avenida Prefeito Mário Rodrigues Pereira, 10— Centro -Conselheiro Lafaiete - MG. 
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